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DAS DEFINIÇÕES

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRÂÇAO E a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO pÚeLICA, E a administração direta e indireta da União. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.
publicaçâo e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregào:
julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Adjudicatária que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.

DIVULGAÇAO E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulear. como
condição de ampliação ao conhecimento público do ato publicado. no Diário OÍlcial do
Município no endereç
Oficial).

o eletrônico riachuelorrww.riachuclcl.se.gor.br (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE [: a ernpresa rlue
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para erclusiro

e\
)

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a

seguir:

COMISSÃO DE LICITAÇÃO É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito
Municipal, com a função de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimenlos relativos a esta LICITAÇÀO.



fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. também. LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÕES - É a descriçào clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendirJos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se prelende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamenre credenciado para
realização da Íiscalização do t'omecimento. objeto desta licitação. A fiscalizaçào
implicará na inspeçâo do t'ornecimento em execução e executados com a flnalidade de
assegurar sua qualidade. obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

PREFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO E a pessoa jurídica de direito púbtico
de base territorial autônoma que contrata o Fornecimento objeto desta licitação atraves
da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO:

PUBLTCAÇÃO - E o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar. como con<Jição
de eÍlcácia do ato jurídico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
rr ''r rr.Riachuelo.sc.sor .hr (link: Diário Oficial) e ou através do ernail

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste insrrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquelâ
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no simples Nacional. nos termos da Lei complementar no
123 /2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lci
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - M icroempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional. nos termos da [,ei
Complementar n" . 12312006 e posteriores alteraçôes.
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LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classilicatla
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.
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DISPOSIÇOES PRELIM INAR[S

A PR-EFEITURA DO MUNICiPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua

Pregoeira, a senhora lzaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a l.ci
n' 10.510 de 1001. Decreto n. I 0.024. dc 20I 9. [)ccrc'to Municipal n' -17],/201 9. LlLrc

regLrlamenta a licitação na nrrrdalidadc dc Prcgào [:letrt]nico no municÍpio. bern conro.
aplicar-se-âo subsid iariarnente as n()rnras c()nstantes das l-eis 8.66619-1 e suas llteraçr-res
e Lei Complementar n" lll''1006 c posteriores alte mçties bcm como. I-ei ('omplententar'

n" 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n" 1.555 de 08 de agosto de 200(). que

Aprova o Regulamento para a Modalidadc tJe Licitaçào Dcnominada Prcgào. crr sua

fbrma eletrônica. toma público para conhecimento dos interessados que Íàrá realizar no
endereço eletrônico httos://rv* lr.lic itanet.com.br. licitação na modalidade PREGÀO. em
sua forma ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO UNITARIO DO LOTE. para Registro
de Preços com vistas à eventual contrataçào de empresa (s) objetivando a aquisição de
material de copa cozinha(utensílios domésticos)para atender as demandas do
Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Riachuelo/Se, devendo as

propostas de preços e a documentação serem registradas na data. local e horário abaixo
informados determinado. mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 2811212022(v inte e oito de dezembro) às l5:30 (quinze horas e trinla minutos) atrar,ós do

site https:" lic itanet.conl.br

DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Órgão Gerenciador: Fundo [,,lunicipal de Assistência Social de Riachuelo/Se

1. DA CONDUÇAO DO CERTAME

I .l . O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ccrcro
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial. as seguintes atribuições:

II

III
IV.

Coordenar o processo licitatório:
Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:
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VI.

VII.
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Dirigir a etapa de lancesl

Verificar e julgar as condiçôes de habilitaçào:

Receber. examinar e decidir os recursos. encaminhado à autoridade competente
quando mantiver sua decisãol

Indicar o vencedor do certame:

Adjudicar o objeto. quando não houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

VIII,
IX.

x.
XI.

1. | . Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação. na PreÍ'eitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Cenlro Riachuelo SE, ou preferencialmente no
endereço eletrônico email pmr2l rrlgmail.com <LlClTAÇ ÕES> e https://wr.vu. I ic itanet.conr.t:r
<PROC ESSOS>.

2. tx) ot].tETo

1,1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para
a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para
aquisição de gêneros alimentícios para o serviço de convivência e fortalecimento de
vínculo em atendimento do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de
Riachuelo/Se,.

3. DAS COND|ÇÔES PARA PARrrCrpAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularmente
estabelecida no País. cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos se.ia

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos:

3,2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condiçôes estabelecidas no presente Edital. bem como. a observância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância
destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente. no referido cename:
Nâo cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licilanles deverào
Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO ll (TERMO DE REFERÊNCIA);

.A 6
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3.3. Poderáo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGAO ELETRONICO. via intemet. os interessados cujo ob.ietivo social se.ia

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste [-]dital e da
legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentaçâo. e que estejam devidamente
credenciadas. através do site https://licitanet.conr.br':

3.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário
limite estabelecidos.

3.3.2 lndependentemente de declaração expressa. a simples apresentaçào de
proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos. sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo:

3.3.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçâo de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexão:

3.3.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via intemet:

3.3.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:
https://l icitanet.com. bri :

3.3.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão
Eletrônico;

3.3.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que, por terceiros:

3.3.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverâo ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.4. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

q 7
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3.4.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituiçào:
empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidação. Ressalva: E
possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.2711201l-2a Câmara. Dou
de04/10/2011);

3.4.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea. a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Enrpresas
Inidôneas e Suspensas-C EIS;

3.4.4 Empresas que, por quaisquer motivos" tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal, desde que o AIo tenha sido publicado na
irrprensa oíicial;

3.4.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técn ico.

3.5. A paÍicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.5.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do paísl

3.5.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando
expressamente permitidos no Edital:

3.5.3 Admitem-se fotos, gravuras. desenhos. gúficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços:

3.5.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no ceman.te
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

q
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3.4.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contrâtar com este Município:
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3.5.5 O fornecedor registrado deverá manter. duranle toda a vigência da Ata dc
Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

3,5.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no l2112006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse. bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4, IX) CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransferível, para âcesso ao sistema eletrônico (§ lo, art.9.o do Decreto no 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https ://l ic itanet.com.brl.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efeÍuada diretamente ou por seu(sua) representante. não
câbendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da
licitação. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

5. I)A PROPOSTA DE PREÇOS

a) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MíNIMO,60 (SESSENTA) DIAS. a conrar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alínea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fiXO C irrCAJUStáVEI. IiMitAdO A

02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacional:

c) DECLARAÇÀO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerenles ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. impostos e taxas e

q
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5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
lormular e encaminhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as
especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:
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outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manil'estação
implicará em declaração de que todas as despesasjá estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL. ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência. número da
conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastec imento(s). com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo Ideste Edital e com horário de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo. em que executará o flornecimenlo.

5.2. 0 encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como Ílrmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
Termo de Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão
dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema elctrônico.
o(a) licitante deverá preencher as inÍbrmações no Campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassiÍicação e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. fardamento. materiais utilizados durante o período de
Prestação do Serviço. tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto Iicitado.

5.6. Em nenhuma hipótese podeú ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores. após o enceÍramento da etapa de lances.
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do ceíame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo n,rvw.licitanet.com.hr. não
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ. nome do(a) representante.
telefone, endereço) que identifique a interessada. sob pena de desc lass iÍi cação na
participaçào do cename lic itatório.

6. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE HABILITAÇ,{O

E
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6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concom itantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descriçâo do

objeto ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente pâra que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos

termos do art.43. § lo da LC no 123, de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitaçào do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO.IULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessào pública. por meio dc sistcma
eletrônico. na dala. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro veriÍlcará as propostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conÍbrmidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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contenham vícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especilicações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identiÍique o lic itante.r'llri

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. com

acompanhamento em tempo real por todos os paíicipantes.

7.5. A não desclassificação da proposta nào impede o seu julgamento definitivo em sentido

contúrio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistemâ disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITÁRIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .71. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tânto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores dellnidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7 .t3 . O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍ'erior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 0l (três)
segundos. sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

7.14. SeÍá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
-aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. com
prorrogações.

q
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7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 .16. A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automálica pelo sistema.
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio. .justificadamente. admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecuçâo do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quc t'or
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inÍ'erior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.2L. Ao formular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fàzendo
arredondamentos a menor- no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação c
decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessào pública, os licitantes deverâo acompanhar a

etapa de Aceitação. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisrir por tempo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somenle após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do Íàto pelo Pregoeiro aos
participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

d\
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7.27. Também será observado e assegurado tratamento diierenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçào em
certames licitatórios deste Município. conforme determina a Lei Complementar nn

123 de l4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura
fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do ltem - SANÇÕES.

7,29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da
participação em certames licitatórios. deveÉo apresentar toda a documentaçâo exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista" será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. contbrme
dispõe o art.43, § lo da Lei Complementat n' 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666.
de 2l dejunho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte EPP. conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada:

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 57o (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍÍ.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate. proceder-se-
á da seguinte forma:
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I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada podcrá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame. situaçâo em quc

será adiudicado em seu favor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na Íbrma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito:

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do an.44 desta Lei

Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo .15 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nào tivcr
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte tnais bent

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances- sob pena de preclusão.

8. I),\ IX)CIIMENTAÇAO DA HABILITAÇAO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detcntor

da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verilicará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a f'utura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da tlniâo
(https:ii certidoes- apÍ-.apps.tc Lr. gov. br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verilicada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade Ílscal. à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encaminhá-los. em formato digital, via sistema, no prazo de 0l (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

q
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matÍiz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante l'or a filial. todos os documentos deverão estar em nome da Íllial. exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente. Í'orem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCTS. quando for comprovada a

centralizaçào do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos termos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir. para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇOES

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conl'orme disposto no Inciso VII. art.

4.o da Lei n" 10.52012002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358/02 e

ao Inciso XXXlll. do Art. 70 da CF. nos termos do Anexo lll deste Editâl.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar corn a
Administraçâo Pública. nos termos do Anexo lV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica
documentação:

será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual, através de certidão da Junta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de plova da

diretoria em exercício:

q
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8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade eslrangeira. em
funcionamento no País" e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente. se a atividade assim o exigir. bem assim. documento em que

identificados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentação dos
segu intes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" I .75 l. de
021t0t20t4:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou seja. atinente aos débitos estaduais;

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentação da
Certidâo Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outrâ
equivalente. na forma da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.
através da apresentação do CRF Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 'Irabalho.

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452. de lo de maio de I941." (NR).

8.4. - A Qualiíicaçâo econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação dâ
segu inte documentação:

q
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8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordara. expedidas pelo Cartório da Distribuiçào
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da [ntemet, expcdidas até
30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7o da Constituiçâo Federal. será
comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores. em papel timbrado (personalizado) da
e m presa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou
insalubre e, em quâlquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no lnciso XXXlll. do art. 7". da
Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III (..Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores"),

8.6.1. A Declaração relativa a Faros lmpeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que nào está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com â
Administração Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses
impedimentos. conÍbrme modelo no Anexo IV (..Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

8.7 A QualiÍicação técnica
documentação:

será comprovada. mediante a apresentação da sesuinte

8,7.1. Certificado da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante. com prazo de
validade vigente.

8.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o ob.ieto desta licitaçào.

8.7.3. Atestado de Capacidade Técnica, Íbrnecidos por pessoajurídica de direito púhlico ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatívcl em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação:
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l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade compelente.

3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do
certame.

1O. DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL

10.1. Até 0l tdois) dias Írtci:. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para

realização do certame. qualquer pessoa Íisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os terrnos deste Instrumento. cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto. decidir sobre a

petição no prazo de até l{ (\ inte e quâlro)horir\.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do Certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteraçào nào

afetar a formulação das propostasl

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até L, scr-rrrnt[, iliu útil
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso:

10.4. Não seÉo conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes âo presente

Certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopm12 l@gmail.com.:

10.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado

o presente Edital, implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas;
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10.7. Informações e esclarecimentos aos Iicitantes. notadamente relacionados
especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RECIIRSOS

ils

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. de Íbrnra
imediata e motivada. em câmpo próprio do sistema. maniÍ'estar sua intençâo de

recorTet.

11.2. O prazo para manifestaçâo sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a), durante a sessão. na fase de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse Ílm no site

https:/Âr w u'.lic itanet.conl.

11.4. Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderào apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do término do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vistâ imediâta dos âutos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)

I icitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito susp!'nsivo

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetír'eis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando

esle(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados( as ) nit

sala da COMISSAO DE LICITAÇAO: na Praça Getúlio Vargas. n"71 - Cetttro

Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

a regularidade dos atos praticados. o(â)
a autoridade competente homologará cr

e constatada
o objeto e

E
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12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001. exceto por força de legislação ulterior que o permita. porém.

poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá ocorrer de oficio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condiçôes:

f2.2.1. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65, II "d" e § 2'. da t.ei n" 8.666193 . desde quc

demonstrado, por parte da licitante contratada. alteração substancial nos preços

praticados no mercado, por motivo de forç a maior, caso Íbrtuito. Íàto do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisiveis ou de difícil previsão.

12.2.2. Para diminuir. quando a Administração verillcar que o preço
contratado encontra-se substanc ialmente superior ao praticado no mercado.

t2.3.
a Iutura. rcrisões.lc nrcer,:. cast, rsrrha a (ontrala,fu solieitür cquilil,ri
I ]ancci Í0

ll l(

12,4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justilicar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
demonstrando a nova composição do preço.

13. IX) PA(;A]\IENTO

13.1. O pagâmento será efetuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota Fiscal
devidamente conlbrida e ATESTADA por quem de direito e aprescntação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prola de

Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágralb 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF, bem como. outras comprovações de regularidade flscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá ate 30 (trinta) dias. a panir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processc'.

envolvendo instrução e eletivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. â

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

21.
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13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE. el'etuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos Í'omecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houvcr
pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

14. D() CONTRATO E DA VIGENCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigaçôes assumidas será firmado Contrato com a

adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO Vlll. o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob

pena de decair o direito à Contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l
da Lei n" 8.666193.

L4.2.L. O prazo estabelecido no subitem 14.2. paru assinalura do Conlrato
poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justiÍlcado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condiçt)es

estabelecidas. a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na orderr dc

classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.

sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no arl.4o inciso
Xlll da Lei n' 10.520 de l7 dejulho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.

vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrat().

devendo ser observada. em qualquer caso. o periodo de garantia dos produtos. qtre

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. l).\ Rus('lsÃo
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15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitaçâo (Pregâo) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO Vlll. c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RECtTRSOS ORÇAMENTAIil()S

16.1. As despesas deconentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17.1.3. Apresentar documentação falsal

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a propostal

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

L7.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à limpresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertência:

L7.2.2. MulÍa de 0,5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

q
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17.2.3. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da
atal

L7.2.4. Multa de I0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de
outras obrigações previstas neste F-dital e seus Anexos.

18. DOS BOLETIN-S DE ESCLARECIMENTOS E C()t\IUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENI'OS - Para todas as dúvidas e inl.ormações
solicitadas pelas licitantes, o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCI.ARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site https:rlu wu.licilanet.com.br para conhecimento de todos.

18.4. É obrigação única e exclusiva das licitanres o acompanhamento dos COMUNICADOS e
BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:
https:,?u,* r,r'. I ic itanet.com. l.rr'.

20. l)AS DISPOSIÇOES GERAIS

20 .t E facultado a Pregoeira Oficial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitaçâo. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaçào que
deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sançôes previstas neste
instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relalivos a esta Iicitação serão
prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da preÍ'eitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

q
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20.4. A Pregoeira, no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissôes ou erros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará. sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes. técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçôes e dos

documentos apresentados em qualquer Íase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHLIELO/SH à

contratação do objeto licitado.

20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a Iicitante
vencedora. que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitaçào. r-os casos

em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da

Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIll.

2O.I2. A qualidade dos produtos a serem fornecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email. através de solicitaçâo pelo e-mail:
licitacaorrnrr2 |râlsnrail.cq0t i ou ainda baixado no site

https:l1wrvw. I ic itanet.com.br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para ahenLrra

ó\ 'l(
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da Sessão Pública. exclusivamente por meio eletrônico. via intemet. para o endereço:

licitacaop nr12 I :rr emilil.conr

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÂO, o Pregoeiro poderá suspender o PRECÃ0 r'

marcar nova data para sua aceitabilidade. ficando intimadas. no mesmo ato. as

licitantes.

20.16. Não serào levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações

relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de Íax, e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessâo Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: lrttps://» u u'.lic ita!ELçQ!0.bI.

20.18. Ao Pregoeiro reservam-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no

curso da licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fixando-lhe prazo paru atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da t,ei n'
8.666/93. em sua versão vigente. da Lei n" 10.520/02. Lei Complemcntar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n' 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.2o. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado propostâ.

20.21. As DECLARAÇÕES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório.
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem parte integrante deste edital os anexos. como se nele estivessem transcrilos:

20.22.L. ANEXO I Termo de Referência

20.22.2. ANITXO ll - Modelo de Credenciamento

20.22.3. ANFIXO III Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

4
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20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO Vll - Minuta do Contrato.

20.23. A Prel'eitura do Município de RiachueloiSe reserva-se o direito de anular a presente

licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público.

21. tx) FoRo

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa. com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

Riachuelo. l4 de Dezenrbro dc l0ll.

lrauÍa \[a \l u Íil
PRt_(;Ou

Ferreira Âlmeida
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.\\t,_xo I

TERMO DE REFERÊNClA

SISTEMA DE REGI STRO DE PRECOS

PREGÃO ELETRÔNICO

í - OBJETO

1.1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de

COPA E COzltlHA (UTENS|LIOS DOMÉSTEOS) para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Assistência Social do Municipio de Riachuelo/SE, de acordo com as

especificaçôes, quantitativos máximos e condiçoes minimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte, respaldado nos teÍmos no art. 48, inciso I da Lei Federal no 123/2006 e suas alteraçôes e
Decreto Federal 8.538/201 5.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de í2 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispÕe o inciso llldo § 30 do artigo 15 da Lei n" 8.666/93 e, consequentemente não pronogável

na forma do aÍl. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n'8.66ô/93.

2, JUST|FTCATTVA E OBJETTVO DA CoNTRATAçÀo

2.1 - 0 objeto a ser licitado será para a manutenção dos serviços de merenda para os assistidos do

SCFV, os mateíais irão atender as necessidades surgidas de acordo com a realização dos

Programas Sociais ofertados pela Secretaria de Assistência Social e do Trabalho com o intuito de

atender, conforme Normas 0peracional Básica (N0B/Suas).

2,2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perÍeitamente nos

perfilhados do art. 30, incisos l, ll e lV, do Decreto Federal n' 7.89212013 e do Decreto Municipal de no 053 de

0'l de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3o O Sislema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes

hipóteses:

| - quando, pelas caracteristicas do bem ou serviç0, houver necessidade de

contrataçoes frequentes;

ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida

E 28
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ou em regime de tarefa;

()
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possivel definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Administraçã0.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3.1 - Os órgãos contratanles não estarâo obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisiçáo de acordo com a necessidade.

4.ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

4.1.

v.l

q

iTEM MARCA V.UNIT

1

CANECA/COPOS para alimentação escolar

Dimensoes . Altura: 85mm . Espessura:

3mm . Largura (alça): 1,5 cm . Diâmetro

boca: 77mm. Diâmetro base: 200mm
(ext) . Capacidade:300m|

Caracteristicas: . Fabricado em
polipropileno, BMC ou SMC; . Virgem

de louso; . Paredes internas e

externas lisas; . Sem reentrâncias ou
ressaltos; . Formato anedondado
(para não possibilitar o acúmulo de

residuos); . Atóxica e pigmentação

homogênia em toda a peça, conforme

normas da Anvisa quanto a metais
pesados; . Acabamento fosco ou

microtexturizado; . Resistente à

200 UND

29
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3. CLASSTFTCAçÂO OO OAJerO E DO PREGÃO ELETRÔNrcO

3.'1. 0 objeto a ser conhatado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10,520,

de2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica, nos termos art. 10, §10 do Decreto

Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019, inverbis:

"§10 A utilização da modalidade de pregã0, na forma eletrônica, de que trata
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal inclusive os

Íundos especiais são obrigatórios para os recursos federais, sendo Íacultativo
para os demais recursos. '

DESCRTÇAO QTD. UND
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temperatura de 100oCelsius, por no

mínimo 20 mrnutos; . Possibilidade de
reposição; . Possibilidade de lavagem

em máquina lava louças; . Cor
"amarelo escolar' - reÍerência 125Y1112

(Cartela Munsell (ou similar a ser
deÍinida pelo FNDE); . Durabilidade
minima de 3 anos; . Ser passivel de
ser reciclado mecanicamenle ao fim de
sua vide útil.

2

PRATOS para alimentação escolar DimensÕes .

Altura: 32mm . Espessura: 2,5mm .

Largura (aba): 1Smm . Diâmetro boca:
195mm . Diâmetro base: 127mn .

Capacidade:600m1 Caracteristicas: .

Fabricado em polipropileno, BMC ou
SMC; . Virgem de louso; . Com
abas; . Paredes intemas e externas
lisas; . Sem reenkâncias ou ressaltos;
. Empilhável; . Formato anedondado
(para não possibilitar o acúmulo de
residuos), . Atóxica e pigmentação

homogênia em loda a peça, conforme
normas da Anvisa quanto a metais
pesados; . Acabamento fosco ou
microtexturizadoi . Resistente à

temperatura de 1O0oCelsius. por no

mínimo 20 minutos; . Possibilidade de
reposrção; . Possibilidade de lavagem
em máquina lava louças; . Cor
"amarelo escola/' - referência 125Y1112
(Cartela Munsell (ou similar a ser
deÍinida pelo FNDE); . Durabilidade
mínima de 3 anos; . Ser passível de
ser reciclado mecanicamente ao fim de
sua vida útil,

200 UND

COLHER para alimentação escolar Dimensôes .

Comprimento: 18cm (total)/ 13cm
(cabo)/ 5cm (concha) . Espessura cabo:
4mm . Diâmetro concha:4 cm.
Capacidade: 1Oml Caracteristicas: .

Fabricado em polipropileno, BMC ou
SMC; . Virgem de louso; . Paredes
internas e exteÍnas lisas; . Sem

200 UND
3
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reentrâncias ou ressaltos; . Formato

arredondado (para náo possibilitar o
acúmulo de resíduos): . Atóxica e
pigmentação homogênia em toda a
peça, conÍorme normas da Anvisa
quanto a metais pesados:

Acabamento fosco ou microtexturizado;
. Resistente à temperatura de
10OoCelsius, por no minimo 20 minutos;. Possibilidade de reposição;
Possibilidade de lavagem em máquina
lava louças; . Cor "amarelo escolal'-
referência 125\7112 (Cartela Munsell
(ou similar a ser definida pelo FNDE); .

Durabilidade minima de 3 anos; . Ser
passivel de ser reciclado
mecanrcamente ao Íim de sua vida útil.

4

CONCHA hotel em aluminio Dimensões .

Comprimento: 43 cm. Diâmetro: 12 cm
. Capacidade: 300m1 Obs.: alumínio n0

12

02 UND

5

CONCHA hotel em aluminio Dimensões .

Comprimento: 25 cm . Diâmetro: 9 cm .

Capacidade: 150m1 Obs,t alumínio no

12

02 UND

TICA FECHADA, com tampa, paÍa

mantimentos /alimentos Dimensões .

Capacidade: 40 litros . Altura: 200mm .

Largura: 350mm . Comprimento:
550mm . Espessura parede: 1,2

Caracteristicas . Fabricação em
poliproprleno, BMC ou SMC; . Atóxico
para alimentos; . Empilhável; . Com
tampa hermética do mesmo material,
Ser passÍvel de ser reciclado
mecanicamente ao Íim de sua vida útil.

CAIXA P

02

CAIXA PLASTICA FECHADA, com tampa, para

mantimentos /alimentos Dimensões .

Capactdade: 24,5 litros. Altura: 150mm. Largura: 270nn , Comprimento:
400mm . Espessura parede: 01 mm

Caracteristicas . Fabricação em
polipropileno, BMC ou S[íC; . Atóxico
para alimentos: . Empilhável; . Com

02 UND
7
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tampa hermética do mesmo material. .

Ser passÍvel de ser reciclado

mecanicamente ao fim de sua vida útil.

10

o

BACIA PúSTICA REDONDA para uso com

afimentos Dimensôes: . Capacidade: 27
litros . Altura: 200mm . Diâmetro:
420mm . Espessura: 1,3

Caracterislicas: . Fabricado em
Polipropileno; . Design redondo; . Ser
passível de ser reciclado

mecanicamente ao Íim de sua vida útil.

01 UND

q

BACIA PúSTICA REDoNDA para uso com
alimentos Dimensões: . Capacidade: B

litros . Allura: 'l00mm . Diâmetro:

320mm . Espessura: 1,1

Caracleristicas: . Fabricado em
Polipropileno; . Design redondo; Ser
passível de ser reciclado

mecanicamenle ao Íim de sua vida útil.

02 UNO

CAÇAROLA DE ALUMINIO, Iinha hotel
Dimensões: . Capacidade: 17 L .

Diâmetro: 3ô cm . Altura: 17 cm
Caracteristicas . Em aluminio polido

industrial, linha hotel; . Com tampa e
pegador de tampa no mesmo material; .

Com alças bilaterais em aluminio
polido: . Espessura de. no minimo.
3mm;

03

CAçAROLA DE ALUM
Dimensoes: . Capacidade: '12 L .

Diâmetro: 32 cm . Altura: 15 cm
Caracteristicas . Em aluminio polido

industrial, linha hotel; . Com tampa e
pegador de tampa no mesmo material; .

Com alças bilaterais em aluminio
polido; . Espessura de, no mínimo,
3mml

Nlo, linha hotel

UND

12

CAçAROLA DE ALUM
Dimensões: . Capacidade: 8,3 L.
Diâmetro: 28 cm . Altura: 13 cm
Caracteristicas . Em aluminio polido

industrial, linha hotel; . Com tampa e
pegador de tampa no mesmo material; .

s bilaterais em alumínio

NlO, linha hotel

Com al

03 UND
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polido; . Espessura de, no minimo,

3mm;

13

CUSCUZEIRO EM ALUM|NIO com tampa e
alça Dimensões: . Capacidade: 5 L.
Altura: 25 cm . Largura: 19 cm .
Espessura: 2 mm Caracteristicas . Em

alumínio polido, tipo hotel; . lnteiriço;
. Com tampa; . Com alças laterais;

02 UND

14

CHALEIRA DE ALUM|NIO. diâmetro de boca:

1Bcm, capacidade: 6,711, altura: 19cm. -

chaleira de aluminio. diâmetro de
boca:18cm, capacidade: 6,7|t, altura.
19cm.

02 UND

COLHER PAU, material madeira, tamanho
grande, comprimento 50 cm

02

16 COLHER PAU, material madeira, tamanho
grande, comprimento 38 cm

02 UND

17.

GARFO PLASTICO COMUM PARA MERENDA

Comprimento total: 165 mm Espessura

do cabo: 4 mm Comprimento dos

dentes: 32 mm

200 UND

IB PANELA, CAçAROLA em aluminio, com
tampa, capacidade 20 litros

03 UND

PANELA, TIPO PRESSÃO, em alumÍnio
Dimensóes . Capacidade: 20 L . Altura:
38 cm . Largura: 34,5 cm

Profundidade: 44 cm . Espessura:

3,Smm Caracteristicas . Fabricada em
aluminio '100% puro, polido, linha
industrial. . Com alças ou com alça e
cabo laterais, anatômicos, atóxicos e
antitérmicos, . Com válvulas e sistema
de segurança: válvula de trabalho
(alivio de pressão), com Íerramenta
para limpeza; válvula de seguranÇa

repetitiva, em silicone (que não
resseca); válvula de travamento que

não permita abertura da panela caso
haja pressão localizada no cabo da
tampa; com pino de alÍvio.

02 UND

ESCORREDORES DE MASSA, em aluminio
Dimensões . Volume: 201 (no 45) .

Diâmetro: 45 cm . Altura: '19 cm
Características . Em alumínio polido; .

02 UND

19

q
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Tipo tacho; . Com pé e asas de

aluminio; . Furado com furo grosso;
. Espessura de 2mm (tolerância entre 5
e'10%).

21
ESPATULA CURVA INOX 27.5cn X 7.5cn

Grande Profissional Chapa. 03 UND

22

ESCORREDORES DE MASSA, em alumínio

DimensÕes . Volume: 9,25 L (n" 35) .

Diâmetro: 35 cm. Altura: 13,5 cm
Características . Em alumínio polido; .

Tipo tacho; . Com pé e asas de

alumínio; . Furado com furo grosso;
. Espessura de 2mm (tolerância entre 5
e 10%).

02 UND

23

DESCRIçÀo ESCUMADETRA, tipo hoter, em
inox Dimensôes: . Comprimento: 34,5
cm . Espessura: 2,5 mm . Diâmetro: 10

cm Caracteristicas: . Feito totalmente

em aço inox AlSl 304 ou 430.
Modelo monobloco. ou seja. em uma

única peça. . Possibilidade de
lavagem em máquina de lavar louças.

03 UND

DESCRIçÃO ESCUMADETRA, ripo trotel em
aluminio Dimensões: . Comprimento: 59
cm . Espessura: 2,5 mm . Diâmeko: 20
cm Caracteristicas: . Feito totalmente
em aluminio polido.

n'l UND

25

PENEIRA PúSTICA pa.a alimentos
DimensÕes: . Drâmetro: 7cm
Caracteristicas: . Em malha Íina de
poliésteÍ . Cabo resistente . Com
gancho para apoio

03 UND

DimensÕes: . Diâmetro: 12 cm

Caracteristicas: . Em malha Ílna de
poliéster . Cabo resistente . Com
gancho para apoio

PENEIRA P ICA pa.a alimentos

03 UNO

27

TICA para alimentos
Dimensôes: . Diâmetro: 19 cm
Características: . Em malha fina de
poliéster . Cabo resistente . Com
gancho para apoio

PENEIRA P

UND

dl

IT
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03

34



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO

28.

FRIGIDEIRA hotel Dimensões . Diametro

superior: 36 cm. Diametro inferior: 28

cm . Altuía: 7 cm Caracteristicas . Sem

tampa . Cabo e alça em aluminio .

Fabricado em aluminio brilhante

22 UND

nÃ UND29

PLACAS OU TABUAS DE CORTE, para corte

de alimentos Dimensões: . Altura: 50cm
. Largura: 30cm . Espessura: 1,Scm

Caracteristicas: . Conskuidas em
polipropileno; . Atóxica com aditivo

antibactericida; . Antiderrapante; .

Bordas arredondadas; . Fácil

higienização e resistente a produtos

químicos. . Furo para pendurar;

Ser passivel de ser reciclada

mecanicamente ao fim de sua vida útil;

UND

ASSADEIRA EM ALUMINIO polido DimensÕes
. Espessura: 2,5mm . Comprimento: 60

cm. Largura: 40 cm. Altura: 8 cm

Caracteristicas: . Fabricado em

aluminio polido; . Design retangular;
. Com alças resistentes nas laterais;

Para uso em fornos a gás;

02

02 UND
31

ASSADEIRA EM ALUIí|N|O polido Dimensões
. Espessura:2,5 mm . Comprimentor 50

cm. Largura: 35 cm. Altura: 7 cm

Caracteristicas: . Fabricado em

alumínio polido; . Design retangular; .

Com alças resistenles nas laterais;

Para uso em fornos a gás;

ASSADEIRA EM ALUlrlNlO polido Dimensões
. Espessura: 2,5 mm . Comprimento: 41

cm. Largura: 29 cm. Altura: 5 cm

Características: . Fabricado em

alumínio polido; . Design retangular;
. Com alças resistentes nas laterais;

Para uso em fornos a gás;

02 UND

33

FACA para cortes de legumes com fio liso

DimensÕes. Lâmina: 3" (polegadas) .

Espessura: 2,5mm . Comprimento:

19cm Características: Lâmina e cabo

em aço inox monobloco ou Lâmina em

aço inox e cabo anatômico de
polipropileno com antibacteriano que

04 UND

?,

(E
35
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inibe o crescimento de bactérias e

fungos, Possibilidade de lavagem em

máquina de lavar louças. CertiÍicada
pelo NSF (National Sanitation

Foundation) - organização

internacionalmente reconhecida em

monitoração de segurança de alimentos

e práticas de higiene em empresas de

alimentos e Íestaurantes.

FACA PARA CORTE DE CARNES com Íio liso

Dimensoes: . Lâmina: 6"(polegadas) .

Espessura: 3,Omm . Comprimento.

27,Scm Caracteristicas: Lâmina e cabo

em aço inox monobloco ou Lâmina em

aço inox e cabo anatômico de
polipropileno com antibacteriano que

inibe o crescimento de bactérias e
Íungos, Possibilidade de lavagem em

máquina de lavar louças. Certificada

pelo NSF (National Sanilation

Foundation) organização

internacionalmente reconhecida em

monitoração de segurança de alimentos

e práticas de higiene em empresas de

alimentos e restaurantes.

03 UND
J4

FACA para corte de pães com fio senilhado
Dimensoes: . Lâmina: 5" (polegadas) .

Espessura: 2,5mm . Comprimento:

Características Lâmina e cabo em aço

inox monobloco ou Lâmina em aço inox

e cabo anatômico de polipropileno com

antibacteriano que inibe o crescimento

de bactérias e fungos, Possibilidade

de lavagem em máquina de lavar

louças. Certificada pelo NSF (National

Sanitation Foundation) - organização

internacionalmente reconhecida em

monitoÍação de segurança de alimentos

e práticas de higiene em empresas de

alimentos e restaurantes.

n)

36

PEçA PARA MEXER E SERVTR AL|MENTo
Dimensões . Comprimento: 36 cm.
Espessura: 2,5 mm. Diâmetro: 6 cm
(parte mais larga) CaÍacteristicas . teito

22 UNO

3s

q
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totalmente em aÇo inox AlSl 304 ou

430. . Modelo monobloco, ou seja, em

uma única peça. . Possibilidade de

lavagem em máquina de lavar louças.

5. DA HABTLTTAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documenta@o de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira venícará o evenlual descumprimento das condiçôes de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a participaçâo no certame ou a Íutura
contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CEIS (htto://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis), por força do artigo 12 da
Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermádio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condiçóes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por mero

dc sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade Íiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica
Íinanceira e habilitação técnica,

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçâo complementares, necessários à

conÍrmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5 ô Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital,

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

q

37

CORTADOR DE LEGUMES COM TRIPE:

cortador para cortar e prcar legumes e
frutas com tripé, com corpo em aluminio
fundido, facas de inox de 10mm, com

duas molas e colunas de aço maciç0.

a2 UND
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5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fllial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da

Uniã0, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e Íiliais, bem assim quanto ao

CeÍificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,

devendo, desta Íorma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.'10 0s licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitaçâo:

6. DECLARAÇÔES:

6.1 Declaração de Atendimenlo aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.0 da
Lei n.' 10.520/2002,

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n,0 4.358/02 e ao
lnciso XXX|ll, do Art, 7o da CF,

6.3 Declaraçã0, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento Íavorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar no 123, de 2006, de acordo com o

§ 1" do art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa apresente a
Certidão SimpliÍicada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declaraçôes acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as
opções existentes na parte inicial.

7 HABTLTTAÇÃO JUR|D|CA

7.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanlis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da Condicão de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldoemoreendedor qov.br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a maÍiz, no caso de ser o participante sucursal, ílial ou agência;

7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

q
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7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n0 5.764, de 1971 ;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçã0.

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva,

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se foro caso. (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conÍorme o caso;

8.2 - Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nactonal (PGFN), referente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda
Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

17 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício conkata ou concoÍre;

8.8 Prova de inexistência de dóbitos inadimpildos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no S,4S2, de ío de maio de 1943;

B 9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empÍesa de pequeno
pode deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regulandacle fiscal e

39

o

q



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUETO

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a cntério da Administração Pública, para a regularizaçâo

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou
positivas com efeito de certldão negativa, conforme dispÕe o art. 43, § 1o da Lei Complementar n.o 123/2005,

com a redaÇão dada pela Lei Complementar n.o 14712014;

8.11 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à

conkataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de '1993. sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a assinatura
da ata de registro de preços, ou revogar a licitaçã0.

9. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrcA E FTNANCETRA

9 1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da
licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente;

'r(). auAlrFrcAçÂo TÉcNrcA

10.1 Comprovaçâo de aptidáo para o fornecimento em características, quantidades e prazos compativeis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado (s) fornecido(s)
por pessoas juridicas de direilo público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio da licitante e

compatível com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçã0, seja poÍ náo apresentar quaisquer
dos documentos êxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edltal.

10.4. 0 licitante pÍovisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica
- Regularidade Fiscal e Trabalhista, QualiÍicação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do
item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçã0, além da
aplicação das sanções cabíveis,

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

ô

'r1. ENTREGA E CR|TÉR|OS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
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11.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da ordem de

fornecimenlo.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

especiflcaçoes e condiçoes deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularizaçã0.

12. oBR|GAçOESDACoNTRATANTE

12.1. São obrigaçoes da Contratante

12.1.1 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos,

12.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para íns de aceitação e

recebimento deÍinitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigrdo;

12.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

íorma estabelecidos no Edital e seus anexos,

12.2. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. oBRTGAÇÔESDACONTRATADA

13.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. EÍetuar o objeto em perÍeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes neste
Termo de ReÍerência;

47
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11 .3 - A Contratada deverá reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do
prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se veriÍlcarem
vícios, defeitos, ou incorreçÕes resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

1'1,4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes.

q



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a27 , do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou conigir. às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
ob.jeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

'13.1 5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitaçâo;

14. DO CONTRoLE E F|SCAL|ZAçÃO DA EXECUçÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei n0 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou deÍeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conkatada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de í993.

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providêncras cabiveis.

í5. DO PAGAMENTO

15.1. 0 pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebrmento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art, 24 da Lei 8.6ô6, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contaoos
da data da apresentaçâo da Nota Fiscal, nos termos do aÍ, So, § 30, da Lei no 8.666, de 19g3.

15,2. considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal e trabalhista medranle consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo
mencionada no art. 29 da Lei no 8,666, de 1993.
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15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratónos;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela

a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX)
I = 0,000'16438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

í6. DO REAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: 0s preços sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data
limrte para a apresentação das propostas.

'16.1.1. 0s preços registrados poderâo ser revrstos em deconência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão
Gerenciador promover as negociaçoes junto aos fornecedores, observadas as disposiçoes contidas na alínea
"d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8,666, de 1993.

16.1.2. Na ocorrência.do preço rêgistrado tornar.se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o 0rgão Gerencrador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classiÍicaçâo das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preÇos

aos valores de mercado.

16.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.

( ó,/ 100 )t - :__:__a
J0)

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarêm.se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Orgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1 . Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

Convocar as demais fomecedoras, para assegurar igual oportunidade de negociação16 1.3.2
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16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Orgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Regisko de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

17. DASSANçOESADM|N|STRAT|VAS

17 .1, Comete infração administrativa nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçoes assumidas em deconência da

contratação;

17 .1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

17 .1.3. Falhar ou Íraudar na execução do contrato;

17 .1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

17 .1.5. Cometer fraude Íiscal;

17.?. Pela inexecuçáo total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administraçáo pode aplicar à

COt'JTRATADA as seguintes sanções:

17.2,1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acanetem prejuizos significativos
para a Contratante;

17 .2.2. lVulta de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos Íaltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. [,lulta de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contÍatada;

17 .2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do cont[ato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a Nota

de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprrmento de outras

obrigaçôes pÍevistas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada até o limite de 10ok (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada diretamente

da empresa, amigável ou judicialmente;

17.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será anlicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

i7,2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contralar com o órgã0, entidade ou unidade administrativa
peta qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniã0, Estados, Distrito Federal ou

Municipios pelo prazo de até cinco anos;
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17.2.10. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuizos causados;

17.3. As san@es previstas nesle termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem eÍetuados.

17.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei n0 8.666, de 1993, as empresas
ou proÍissronais que:

17 .4.1. Tenham sofiido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

17 .4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a Írustrar os objetivos da licitação;

17 .4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilicitos
praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

B 666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n" 9.784, de '1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta especiÍca em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17 .6.1. Caso a Contratante delermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 4'19 do Código
Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sançoes, levará em consideração a gravidade da
conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade,

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de iníração
administrativa tipificada pela Lei n0'12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçâo pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilizaçâo - PAR

17 .10. A apuração e o julgamento das demais infraçoes adminisÍativas não consideradas como ato lesivo

à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. 0 processamento do PAR não inteíere no seguimento regular dos processos administrativos

especíÍicos para apuração da oconência de danos e prejuizos à Administração Pública Federal resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.

19.'1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consrgnados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistôncia Social e do Trabalho de
Riachuelo/SE para os exercicios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo

do órgâo contratanle, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessrdade de compra,

cujos programas de trabalho e elementos de despesas especiÍicos constarão nas respectivas Notas de

Emoenhos, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessaria sua
informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

E 46
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17,12, As penalidades serão obrigatoriamente regisúadas na lmprensa OÍicial da Uniã0, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual perÍodo sem prejuizo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

'r8. ESTTMATTVA DE PREÇoS E PREÇoS REFERENCTATS

18.1. 0 custo estimado da contrataçâo será tornado público após a Íase de lances.

í9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRpS.
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ANEXO lt

MODELO DE ('RT] I)ENCIA}IE\TO

Pelo presente a empresa . situada na

. através de seuCNPJ n"
outorga ao senhor

CPFn"-.amp|ospoderespararepreSentá.lajuntoàPreÍêitura
Municipal de RIACHUELO, no PRECÃO ELETRONICO n" 00612021 PMR. inclusive
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intimações, responder
administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e lances de preços, enfim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

[.ocal e data

Âssinatura e identificação do declarante
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MoDELo DE DECLARAÇÃo nnL.rrrvnÀ ulurlrmçÃo

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada
(endereço completo). DECt-ARA. para fins do disposto no inc. VII do

art.4" da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação perrinenres ao PREGÃO ELETRONICO n"
002i2021 - PMR.

Local e data

Assinatura e idt'ntificação do declarante
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MoDELo DE DECLARAÇÃo RuLattvaA DISpoSITIVo coNSTrrucIoNAL

REF. : PREGÃO ET,ETRONICO N" OO5/2022 SRP-00.1/2022

A empresa . inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o(a) senhor(a)
.. Portador(a) da Carteira de identidade no

e do CPF n" ............ DECLARA. para Íins do disposto no
inc. V do arÍ.27 da lei n' 8.666. de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854. de
27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nolunto.
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data......

Assinatu ra
e identificação do decla rantc

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a ressah'a acima.)

4
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ANEXO \'

MODELO DE PLANILHA DE CUSTO§ E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2022 PMR SRP-OO.T/2022.

Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo
relacionado. nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VL.TOTAL

vALOR TOTAL

VAt,OR GLOBAL I)A PRoPoSTA

\,,,\LOR (;LOBAL POR EXTE,NSO:

ITE M ESPECTFTCAÇA0

I\4anteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data
de abertura da licitação, aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou
desclassificação, habiliuçào ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações.
bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçires.
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposla
comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

lJtilizaremos os meios. equipamentos e a equipe técnica e administrativa que Íbrem necessários
à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados. com o devido controle
de qualidade necessário. confoÍÍne exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigcnte
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9o.

inciso Ill, da Lei 8.666/93.

50
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Dcclaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especilicadas no
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou
indiretamente. fazem parte do presente ob.leto. tais como impostos. taxas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscinros
em virtude de expectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contrato derivado deste processo.

Para l'ins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/MF:
+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADE/UF:

+ CPF/MF:

+ RG/ÓRGÃOEXPEDIDOR:

(E
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+ CARCO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E.MAIL:

E
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ANEXO VI

DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo lxoepex»ENTE DE pRoposrA

REF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO5I2O77 PMR SRP OO4I2O22

.representante
devidamente constituído da empresa

- dorrr ante
tlenominado Iicitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa
. e que o conteúdo da

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. inlbrmado a. discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçâo no 005/2022 - PMR. rra

modalidade PRECÃO ELETRON lCO. por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa nâo foi informada a. discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00512022 - PMR. na modalidade
PR EGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro pafticipante potencial ou de fato licitação n" 00512022 - PMR. na modalidarle PRECÃO
t-I-ÍTTRONICO quanto a participar ou não da referida licitação:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.
contunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação no

005/2022 - PMR. na modalidade PREGÃO ELETRONICO antes da adjudicação do obleto cia

reÍ'erida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamenle.
inÍbrrnado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da
abertura oÍicial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

de 2022.em dc

(f
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE Rf,(;ISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" t2022

oli.lET(): Aquisiçào de GÊNEROS ALIMENTOS para o "Sen iço de Convir'ôncia e

Fortalecimento de Vínculo" em atendimcnto do Fundo Municipal de Assistôncia
Social do Município de Riachuelo/SE.

Aos dias do mês de do ano dc 3O . O MUNICÍPIO DE RIACHTIELO
com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Centro - Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/Ml sob o n"
13.128.897/0001-85. neste ato representada por sua Prefeita a Sra.
XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. conr snle
XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX . (.enlI.o

Riachuelo - Sergipe CEP:00.000-000. ORGAO (;ERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA DE RIACHUELO/SE. com sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo
Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa - inscrila no CNPJ sob o

neste ato, representada pelot't" . com sede

Sr.-.(nacionalidade).(estadocivil).(profissão).portadordaCódulade
idcntidadc RG_______________- SSPi _. inscrito no CPFiMF sob o no
residente e domiciliado na e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela l-ei Fcderal no
10.520. de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 7.89212013 e o Decreto N'lunicipal n'
53/2013. Lei Municipal n'580/2015 e. subsidiariamente. pela Lei Federal n" 8.66ó. dc.2l de
junho de 1993. e alrerações posreriores. llrmar a presenre ATA DE R-EGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município. que emitiu seu pareccr.

conforme o parágrafo único do artigo l8 da Lei no 8.666. de 1993, mediante as sequintes
condições:

l. rx) oRIETo

l.l. Â preserrte Ata tem por objeto a Registro dc Preços com vistas à eventual contratação dc

cmpresâ (s) objetivando a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de COPA E

COZINHA (UTENSILIOS DOMESTICOS) para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Assistência Social do Municipio de Riachuelo/SE. contbnne especificaçôes e erigôncirri
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregâo Prcsencial N"003/2021 SRP n'03/1021 c Anc\o I

desla Ata de Registro de Preços:
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2. I)A VINCULAÇAO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guaÍda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N'00/2022 SRP
n" 00412022 e seus Anexos. o qual e parte integrante e complementar. vinculando-sc, ainda. a
proposta do Fomecedor Registrado.

J. I)A VI(;ÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de heços terá vigência de 12 (doze) meses. a conlar da data de sua

assinatura.

{. IX) PREÇO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

\\\\x\

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual reduçâo
daqueles existentes no mercado. cabendo ao Órgào Cerenciador convocff os Fomecedores
registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o Fornecedor Íegistrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Cerenciador poderá liberar
o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo.

.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regislrados e o fornecedor nào puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
t'omecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver prorrogaçâo da

validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMT]NTO E FISCALIZAÇÃO DOS PRE('OS
RE(; ISTRADOS

5.1 . O Orgão Gerenciador adotara a pratica de lodos os atos necessários ao controle e administraçâo dâ
pÍesenle Ata.

*l
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4.-1. | . Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.



5.?. Na forma do que dispõe o aÍligo 67 da Lei no 8.666193. fica designado o(a) servidor(a)
\\\\XXXXL\XXXXXX\. portador do RG no \X\XXXXXXX\XXX, lorado na Secreraria Municipal
X\\\X\\XX deste Orgào. para acompanhar e tiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
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§1" - A liscalização compete. entre outras atribuições. verificar a contbrmidade da execução do
Fornecimenlo com as normâs especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A açâo da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. D{ FOR}tAl.tZA( ÀO l)A DESPESA

6.1 . A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento. mas
apenas mera expectativa de contÍatação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de
fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de
Empenho.

ó.3. Os produtos deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de
Riachuelo. de forma parcelada.

6.+. C)s produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (tÍês) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do
licitante à inclusào dos seus pÍeços no sistema de regislro. sem prejuizo das sanções previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fomecidos deverão estar em conÍ'ormidade com os padrôes e normas vigentes de forma
a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que nâo atendam o padrào de qLralidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prel'eitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser reâlizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada, em qualquer tempo. divergência entre as especiticaçÕes pré-tixadas e

os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previslas neste ediÍâl e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fomecedor não atender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e

condições estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para fazê-lo
em igual prazo e nÍrs mesmas condições. ou revogar o item especifico. respectivo. ou a licitaçào.
conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. IX) CÀNCELAMENTo DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

ol
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a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços:

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercadol

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem j ustificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contradilório e a ampla defesa-
será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.i. O fornecedor poderá solicitar o cancelamenlo do seu registro de preço na ocorrência de 1àto

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. deconentes de caso
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

II. DA ATÂ I)E ITE(;ISTRO DE PRI]('oS

8.1- É vedado efetuar acÍéscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o
acréscimo de que trata o !j do art. 65 da Lei rÉ 8.666 de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contÍatação. nem ao menos
nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para l'omecimento de
materiais. obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do regislro a
preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneÍiciário do
registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado. por outro meio
legalmente permitido. que não a Ata de Regislro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará pelo menos trimestÍalmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado
conslantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado. sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. DAS OBRI(;AÇÕES DO ÓNCÀO (;ERENCIADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar. por meio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

q
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III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata. em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Editâl e

a proposta de aplicação de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprimenlo das condiçôes estabelecidas na ala- no

instrumenlo convocalório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relalivos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ara de Registro de

Preços;

VII - fiscalizar o cumprimenlo das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgào Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

l0.l . Sào obrigaçôes do lomecedor regislrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço. as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
enos cometidos na execução do objeto da ata de regislro de preços;

IV - absteÍ-se de transferir direitos ou obrigações decorrenles da ata de registro de preços
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

1!. IA§4DE§OI§,A4TA DE REGISTRO DE PRECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desla Ala de Registro de Preços durante a sua vigência. qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha paÍicipado do ceÍame. mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que couber.
as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2011. Lei n' 8.666/91 e na Lei
n" 10.520102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento. independente dos quanlitativos
registrados em Ata, desde que este fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

I 1.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

q
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rirgão gerenciador e órgâos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

I 1.5. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a AdjudicatáÍia, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento. recusaÍ-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentação falsa

exigida para o ceíame. ensejar o relardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta. compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. Íicará impedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ale 05 (cinco) anos. sem prejuizo das multas

previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução tolal ou parcial do objeto da licitação. enos de execução. mora no

fomecimento. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguinles sanções:

I) advertência por escrito sempre que veriticadas pequenas íalhas corrigíveis:

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia- pelo atraso injustificado no

fomecimento/instalaçâo. sobre o valor da contratação em atraso;

III) multa compensatória./indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato:

IV) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação previsla nesle Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contratação em descumprimento. contada da comunicação da contratante (via internel. fax. correio

ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de Iicitação e impedimento de contratar com o Municipio de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida a reabilitaçào. na forma

da Lei. peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a e\ecLlçiio

da contrataçâo. de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicalária a
perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sern

prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesle Instrumento.

o)
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Vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea
anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Conlratanle e a conclusào dos
procedimentos administrativos peÍlinentes. poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste
Contrato. com a aplicação das penalidades cabiveis;

lX) oconida a rescisão pelo motivo Íetrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente
medianle dispensa de licitação. com fulcro no art. 24. XI, da Lei Federal no 8.666/91. observada a

ordem de classificação da licitaçâo e âs mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contralados;

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo. poderão elas
serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos
valores devidos, nos termos dos aÍts.368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código
Civil);

Xl) na impossibilidade de compensação. nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contralante. ou, ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a irnportância
remanescenle das multas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias, contado da dala do
recebimento. pela Contralada. do comunicado formal da decisào definitiva de aplicação da
penalidade. sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xfll) O valor Maximo das multas nâo poderá excedeÍ. cumulativamente, a llo/o(d,ez por cenlo) do
valoÍ da conlralâção;

XIV) Nenhuma paÍe será responsável peranle a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de tbrca
maior ou caso fortuito.

XV A mulm. aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo rná.rimo
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando for o caso. será cobrada judicialmente.

XVI) As sançôes previstas nesla CLAUSULA são aulônomas e a aplicaçâo de uma não exclui a de

outra e nem impede a sobreposição de oulras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

.iunho de 1993. com suíls alterações.

XVll As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de del'esa. após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manif'estaçào e

posterior decisâo da Autoridade Superior. nos termos da lei.

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa OÍicial. na

fbrma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqliente ao de

sua Írssinatura.

q
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gravidade da infração:
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I{. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

14. I . lndependente de sua transcrição. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os

documentos da pÍoposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào

fará pane desta Ata de Registro de Preços.

15. lx) FoRo

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da pÍesente Ata de Registro de Preços será

competenle o foro da Comarca do Municipio de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presenle

ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e
forma. pelos siBnatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. lendo sido
arquivada um via na Comissão permanente de Licitaçâo deste Município.

iSE. de de 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR RECISTRADO

TESTEM UNHAS
l-
Nome
CPF:
2-

Nonre:

CPI.:

q
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A\EXO tX

ORDEM DE FORNE,CIMENTO (MODELO)

PRECÀO PI{TlSF-NCIAt, N' 007/202I

REF.ATA DE REGISTRO DE PRT,ÇOS N" J2022

oRDEM DE FORNECIMENTO N'_/2022
Autorizamos a empresa abaixo qualiÍicada a fornecer os produtos adiante especiÍicados. obsen adas
as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregâo Presencial N" 005/2022 SRP
N"00412022 e da Ata de Registro de Preços do referido ceúame. pelos preços registrados.
Ir nr resa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abâixo. no prazo solicitado contados
da data de recebimento e assinatura do resente instrumento:

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serào

originários da classificação funcional programática abaixo especifi cada:
Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Sâldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinalura e carimbo do responsável

linscrir razão social da empresal

Iinserir representante legal da empresal

q

CNPJ Telefonc Far
N' do item l)cscrição do item N{a rca Quantidade Valor

Regis
trado

Valor Total

\" ,.lo itenr Quantidadc Endereço l'razo
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ANEXO vIII

MINUTA CONTRATO N O XXX/2021

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O21, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UN LAOO, A PREFEITURA
MUNICIPAL OE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
ETT|PRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ n0

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr.

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a emprêsa )0000ü, localizada na Rua

XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n'XXXXXX, reuniram,ge para celebrar o presente Contrato, nos têrmos das Cláusulas e

condições sêg u intes:

ÇLAlSt[ÀPBlÀlElEAj qQ OBJETo (art.55, inciso l, da Lei n'8.666/93).

0 presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contratação de cmprcsa (s)
oh.ietirando a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de COPA E CoZINHA (UTENSÍLIOS

DOMESTICOS) para atendêr as demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município
de Riachuelo/SE, de acordo com a proposta da Contratada que passam a Íazet patle integrante deste instrumento,
de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

0l xxxxxx

i O valor lobal do contrato ê de ue será 0 conforme Íornecimento

q
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Item Especificação
Unid. Qrd.

Vl.Unt Vl. total
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§í' . O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo

licitante vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente

certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2' . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade paÍa com a Fazenda estadual e prova de regulandade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3" . Nenhum pagamenlo será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçào de obÍigação

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4' . Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecapado.

§50 . 0s preços serão fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediânte acordo entre as parles, com base na variação do INPC, e desde que compatível com o preço de mercado. na

Íorma do art. 65, §8" da Lei no. 8.666/93.

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

Índrce Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 . Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e prevldenciários, administração, tributos,

emolumenlos e contribuições de qualquer natureza.

§80 . 0 pagamento das obrigaçoes rêlativas ao presente mntrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §2, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964, art. 5o e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIG Êructe tlrt. ss. inciso lv, da Lei n'8.666/93)

0 gresente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até YhA2021 encenando-se com finalização da

enuega dos instrumentos e efetivo pagamento.

CLAUSULA QUARTA. DOTA CÂO ORCAMENTÁRIA íart, 55. inciso da Lei n. ' 8.56 6/9 3t.

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão previstas no orçamento dâ PreÍeitura Municipal de

Riachuelo/SE conforme classificaçáo orçamentáÍra da orçamentária:

tr!tÍ)ADE
()RÇÂMENTÁRIA

PITO.IETOi ATIVIDADE

('r_A§slt-tcAÇAo
li( ()NoMlcA

xxxxxxxxx

T'\IIDADE
()R(.A}IENTÁRIA

q

XXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

xxxxxxxxx

}-ONTE DE
RECURSO
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CLÁUSULA OU INTA . DO DIREITO E RESPONSABILI DE DAS PARTES íart.55. inciso Vll e Xlll. da Lei n'

PROJEI'OiATIVIDADE xxxxxxxxxxxxxx
cLASSTFTCAÇÃO
ECONOMICA xxxxxxxxxxxxxxx

FONTE DE
RECURSO

XXXXXXXXXXXXX

8.566/93).

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromet+se a:
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos matenais necessános ê demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

" A CONTRATADA deverá executar os seÍviços descrilos no presente Contrato e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;
o A Contrâtada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestaçár dos serviÇos, o responsável
pela empresa,
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadê a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. ResponsabilizaÊse pela obtenqão de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se
façam necessário s à execuçà) d0 Contrato.
. Executar fiêlmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
r Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa
anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transíerência total ou parcial, bem como a Íusã0, cisão ou
incorpoÍação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
.l\4anler, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pâctuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. EÍetuar o pagamenlo nas condiFes e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0, 8,666/93i
. Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anolar
em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênciâ Íelacionada com a execução dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências prevenlivas e corretivas.

CLÁUSULA SEXTA. 0AS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll, da Lei n'8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o
caso. 0 Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n0. 1666/93,
garantidâ a prévia defesa:

l- advenência:
ll . multa de 0,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do
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Contrato, em decorrência de atraso injustiílcado no fornecimento;
lll . multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV . suspensão tempoÉria de participaÍ em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇão do Contratante
pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA sÉTlMA. DA RESCTSÀO (art. 55, incaso Vilt, da Lêi n' 8.666/93).

lndependentemente de notificações ou interpelaçóes iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçôes previstas nos artigosTT e78, na Íorma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

§ío - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§? - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal dêcisão à Contratada, por escrito, no

minimo com 30 (tnnta) dias de antecedência.

§3o . Na ocorrência da rescisão prevista no tapd" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Conkatante em virtude
desla decisão, ressalvado o drsposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alteraçoes.

CLAU SULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Art.55. inciso IX. da Lei n'
8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presenle Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante
de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA NoNA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À ECUCAO D0 CONTRATO E 0S CASOS OM|SSOS {art
55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8 666/93

desde que devidamente comprovados.

§'1" - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acrêscrmos e supressões que se
fizerem necessários, até 0 limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

alualizado do contrato.

§20 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressões
resriltantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2, ll da lei no. 8.666/93.
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0 presente Contrato fundamenta-se:
l. nos termos do Contrato quê, simultaneamente:

. não contranem o interesse público;

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93;
lll . nos preceitos do Direito Públim;
lV. supletivamente, nos principios da TeoÍia Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

ParágÍaÍo Unico . 0s casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, êm decorrência deste Conlrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIi,IA. DAS ALTERACÕES (Art, 65. Lêi N' 8.ô66/93).
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CLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA. Do FoRo

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competenle para dirimir
as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por êstarem assim, justas e Contraladas, as partes assinam este instrumento, na prêsença de 02 (duas)
testemunhas, a
Íim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2022
xxxxx

xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx
Contratada

Teslemunhas: CPF

CPF

q
68


